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RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo de decisão que inadmitiu recurso especial, fundado no art. 

105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, interposto por CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL VILLA D'ITALIA contra v. acórdão do eg. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, assim ementado (fl. 23):

"Agravo de Instrumento. Ação de execução de verbas 
condominiais. Decisão que deferiu a penhora do imóvel, porém, 
consignou que a credora fiduciária terá preferencia sobre o 
produto de eventual alienação. Insurgência do condomínio. 
Impossibilidade de constrição do bem cuja propriedade resolúvel é 
da instituição financeira que não integrou o processo. 
Possibilidade de penhora, apenas, dos direitos do devedor oriundos 
do contrato. Penhora do imóvel afastada de ofício. Agravo 
prejudicado."

Os embargos de declaração foram rejeitados, vide acórdão às fls. 34-36.

Nas razões do recurso especial, a recorrente alega, além de dissídio 

jurisprudencial, violação aos arts. 1.022, II, 489, § 1º, IV, e 141 do Código de Processo 

Civil de 2015, ao argumento, entre outros, que "(...) o acórdão proferido no r. Agravo de 

Instrumento, além de não analisar e proferir decisão a respeito da questão trazida pela 

parte recorrente, foi reflexo da extrapolação de competência dos nobres 

desembargadores que julgaram o caso. (...)" e que "(...) o acórdão deixou de examinar a 

legislação aplicável à matéria, a parte recorrente apresentou Embargos de Declaração, 

objetivando o exame e prequestionamento da matéria e dos respectivos artigos 

violados (...)" (fls. 46-48)

É o relatório. Decido.

Cumpre observar que o recurso especial foi interposto contra acórdão 
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publicado publicado já na vigência do CPC de 2015, aplicando-se ao caso o Enunciado 

Administrativo n.º 3 do Plenário do STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

O recurso em apreço não merece prosperar. 

Inicialmente, rejeita-se a alegada violação dos arts. 1.022, II, e 489, § 1º, IV, 

do CPC/2015, uma vez que o eg. TJ-SP analisou os pontos essenciais ao deslinde da 

controvérsia, dando-lhes robusta e devida fundamentação. Com efeito, é uníssona a 

jurisprudência desta eg. Corte no sentido de que o magistrado não está obrigado a responder 

a todos os argumentos apresentados pelos litigantes, desde que aprecie a lide em sua 

inteireza, com suficiente fundamentação. Nesse sentido, destacam-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 1.022 
DO CPC/2015. INOVAÇÃO RECURSAL.
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO 
CONDOMÍNIO. DECISÃO MANTIDA.
(...)
2. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão 
recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução 
da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a 
controvérsia estabelecida nos autos.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento."
(AgInt no AREsp 1071467/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 
17/10/2017 - grifou-se)

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CONTRATO DE 
EMPREITADA E FORNECIMENTO DE MATERIAL. MÁ 
EXECUÇÃO DA OBRA. DANO MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 
1.022 DO NOVO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONCLUSÃO 
ACERCA DA CULPA CONCORRENTE. SÚMULAS 5 E 7 DO 
STJ.
1. Não há falar em violação ao art. 1.022 do Novo Código de 
Processo Civil (art. 535 do Código de Processo Civil de 1973), 
pois o Eg. Tribunal a quo dirimiu as questões pertinentes ao 
litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a 
uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Basta 
ao órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram 
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a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a 
determinados preceitos legais. Além disso, não significa omissão 
quando o julgador adota outro fundamento que não aquele 
perquirido pela parte.
(...)
4. Agravo interno não provido."
(AgInt no AREsp 1083279/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 
02/10/2017 - grifou-se)

Prosseguindo nas razões do apelo especial, tem-se que, ao apontar violação 

aos arts. 141 do CPC/2015, a recorrente sustenta que decisão recorrida foi proferida fora 

dos limites da lide. 

Entretanto, conforme se verifica dos autos, a agravante somente alegou 

violação ao referido dispositivo em sede de recurso especial (fls. 39-59 e-STJ), o que 

impede o conhecimento do recurso nesse ponto, pois, consoante a jurisprudência desta 

Corte, é inadmissível o recurso especial quando os dispositivos tidos por violados e a tese 

jurídica de sua violação seja invocada em razões de recurso especial como inovação recursal. 

Nessa linha de intelecção, confira-se:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBSCRIÇÕES DE AÇÕES TELESC S/A E TELESC CELULAR 
S/A (01 - BRASIL TELECOM). CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO 
FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO TÃO SOMENTE EM 
RELAÇÃO A COMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DA 
TELEFONIA MÓVEL. DOBRA ACIONÁRIA. VALOR 
PATRIMONIAL DA AÇÃO APURADO COM BASE NO 
BALANCETE DO MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO. ADOÇÃO DA 
DECISÃO EMANADA PELO STJ NO JULGAMENTO DO RESP. 
1301989/RS COM FORÇA DE REPETITIVO. CÁLCULO 
APURADO COM BASE NA MULTIPLICAÇÃO DO NÚMERO DE 
AÇÕES DEVIDAS PELA COTAÇÃO DESTAS NO 
FECHAMENTO DO PREGÃO DA BOLSA DE VALORES NA 
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DESTA AÇÃO, COM 
JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO. PCT E PEX. 
DIFERENÇAS ENTRE CONTRATOS, MAS QUE NÃO RETIRA A 
RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA DE SUBSCREVER 
AS AÇÕES. DIVIDENDOS, BONIFICAÇÕES E JUROS SOBRE O 
CAPITAL PRÓPRIO DA TELEFONIA FIXA. DECORRENTE DO 
DIREITO À SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES. PRECEDENTES DO STJ. 
DESDOBRAMENTO DAS AÇÕES DE TELEFONIA FIXA. 
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OPERAÇÃO APROVADA PELA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, NA PROPORÇÃO DE 1 (UMA) PARA 39 
(TRINTA E NOVE) AÇÕES. INCLUSÃO NA CONDENAÇÃO. 
ALEGAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ART. 170, §1º DA LSA, ARTS. 884 
E 886 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282/STF. INCIDÊNCIA. CONFIRMAÇÃO. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. É inadmissível o recurso especial quando os dispositivos tidos 
por violados e a tese jurídica de sua violação seja invocada em 
razões de recurso especial como inovação recursal.
2. Ainda que se trate de matéria de ordem pública, quando a 
questão jurídica alegada em sede de recurso extraordinário não foi 
debatida no Tribunal de origem, opera-se a preclusão, sendo, 
portanto, indispensável o cumprimento do requisito do 
prequestionamento.
3. A não configuração de "causa decidida" é óbice constitucional 
para o exame de normas infraconstitucionais alegadas 
contrariadas em recurso especial, resultando a incidência, na 
espécie, da Súmula 282/STF.
4. Agravo interno não provido."
(AgInt no AREsp 1495173/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/10/2019, DJe 
05/11/2019 - grifou-se)

Por fim, pela alínea "c" do permissivo constitucional, melhor sorte não socorre 

ao apelo, na medida em que inexiste similitude fático-jurídica entre o v. Acórdão estadual e 

os paradigmas apresentados.

Com essas considerações, conclui-se que o apelo não merece prosperar.

Diante do exposto, nos termos do art. 253, parágrafo único, II, b, do RISTJ, 

conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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